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Resumo:     

As novas tecnologias digitais de comunicação e informação, presentes hoje em todas as 

vertentes da vida dos cidadãos, necessitam de regulamentação jurídica, como uma faceta 

recente da vida em sociedade e, como tal, nela há que garantir o respeito pelos direitos dos 

cidadãos que possam ser afetados. 

Foram as primeiras declarações de direitos (1776 e 1789) que abriram caminho ao 

Estado constitucional e ao valor do Estado de direito, tão delicado, afinal. Mas novas realidades 

surgem no tempo presente e assim nascem novos documentos consagrando nos textos a 

realidade que se vive no plano virtual. Tal acontece nos Estados e também nas preocupações na 

União Europeia.  



Como tal, a União Europeia criara já desde 2000 o seu elenco de direitos pela Carta de 

Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE) a par das consagrações constitucionais 

nacionais dos Estados-Membros. 

Mas surge agora uma nova necessidade com o uso das vias digitais de comunicação. E 

surge, em 2022, um elenco de direitos digitais por Declaração conjunta do Parlamento Europeu, 

o Conselho e a Comissão Europeia sobre os direitos e princípios digitais para a década digital. 

Por mecanismos de soft law, é iniciado um percurso que se espera culmine em hard law, 

salvaguardando novos e necessários direitos digitais. 

Já antes, a nível interno, surgira, em Portugal, a Carta Portuguesa de Direitos Humanos 

na Era Digital, aí já por lei, pela Lei nº 27/2021, com um catálogo de direitos fundamentais para 

o ciberespaço. E, em Espanha, surgiu como marco de referência a Carta de Derechos Digitales 

adotada pelo Governo de Espanha que, embora sem carácter normativo, se apoia em direitos já 

consagrados em legislação dispersa e os elenca. No Brasil encontramos textos dispersos mas 

não ainda um aglutinador. 

Cabendo ao Direito a função de acompanhar a evolução da sociedade a que se destina, 

é importante a vertente de garantia de direitos digitais como nova realidade social, apesar de 

virtual, e em que o humano permaneça como valor fundamental.   

Como indicado, alguns dos documentos referenciados não têm ainda carácter 

legislativo, mas traçam um rumo de garantia para um futuro instrumento jurídico vinculante. 

Por outro lado, ainda que todos estes textos tenham sido publicitados pelos meios 

adequados, terão resultado numa eficaz comunicação? Será a publicitação oficial suficiente para 

que o conteúdo alcance os cidadãos e se faça conhecido? Surgem questões para debate. 

O estudo parte da análise exploratória de documentos legislativos ou institucionais 

publicados nos jornais oficiais ou em veículos institucionais, com apoio em doutrina ainda 

escassa e muito recente. A presente investigação encontra-se ainda sem resultados qualitativos, 

o que é explicado pelo carácter muito recente dos textos em causa,  como tal o que se pretende 

com este trabalho, para já, é dar a conhecer à comunidade científica  a consagração destes novos 

direitos e o valor dos documentos que os contêm, sendo que nesta etapa da investigação se nos 

afigura que a informação por parte dos cidadãos destes textos e dos Direitos neles consagrados 

é insuficiente, como tal existe ainda muito trabalho a desenvolver no sentido de um real e 

efetivo conhecimento dos mesmos . 
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